
 

 

 

 



Regularidade Sport + 

ADITAMENTO Nº 1 

Pelo presente Aditamento os seguintes artigos do Regulamento Particular passam a 

conter as seguintes alterações: 

Artigo 1º - ORGANIZAÇÃO 

(…) 

1.9 – Oficiais de Prova 

Presidente do Colégio de Comissários Desportivos 
António Pinto – CDA PT26/5991 
Comissários Desportivos 
Luís Calha – CDB PT26/3034 
Rui Santos 
João Castelo – CDB PT26/5938 
Secretário do Colégio de Comissários Desportivos 
Luís Ramos – CDE PT26/6026 
Diretor de Prova 
Pedro Cristóvão 
António Ramos – DP PT26/5838 
Diretor do Prova Adjunto 
Francisco Ceia – DPA PT26/3764 
Comissário Técnico Chefe 
João Conceição – CTC PT26/6018 
Comissários Técnicos 
Mário Dias – CT PT26/3804 
João Roque – CTE PT26/5972 
Responsável Pela Segurança 
Francisco Ceia – DPA PT26/3764 
Secretário da Prova 
Nuno Falagueira – DPE PT26/5973 
Relações com os concorrentes 
João Castelo 
Carlos Guedelha – DPA PT26/1638 
Responsável pela cronometragem 
MyTime/Anube – Iolanda Santos - DP PT26/1383 
Responsável pelos Resultados 
MyTime/Anube – Iolanda Santos - DP PT26/1383 
Médico da Prova 
Em Aditamento 
Enfermeiro da Prova 
Enf. Sérgio Nunes – cédula nº 32957 
 

 

 



Artigo 2º - PROGRAMA: 

(…) 

Distribuição de Prémios 17 maio 19h00 
Centro Museológico da Arte Cestaria 
 - Monte Paleiros 
Largo do Monte Carvalho 

 

Artigo 6º - PUBLICIDADE: 

(..) 

 
  1 

Números Laterais de Competição (porta) – Publicidade Obrigatória –  
“Regularidade Sport + de Portalegre” – Município da Portalegre / União das  
Freguesias da Sé e S.Lourenço / União de Freguesias da Ribeira de Nisa e  
Carreiras A. Matos Car e PRCar. 

 
Artigo 9º – DESCRIÇÃO DA COMPETIÇÃO 
 
9.1 – Detalhes da competição: 
 
 

Total de kms da Competição 9,06 kms 

Total de Kms de PECR 9,06 kms 

Número de PECR 3 

 

Total de kms da competição       9,24 kms 

Total de kms em SR       9,24 kms 

Número de SR             3 

 
 
9.2 – Identificação das PECR dos SR: 
 
 

Denominação Total de kms 

 1 3,02 kms 

 2 3,02 kms 

 3 3,02 kms 

 

              1                    3,06 kms 

              2                    3,06 kms 

              3                    3,06 kms 

 
 
 
 
 
 



Artigoº 10º - DESENROLAR DA COMPETIÇÃO 
 
10.1 - Provas Especiais de Classificação de Regularidade Setores de Regularidade – 
conforme o Anexo IV das PEPR. 
(..) 
10.4.2 - Constará de um percurso total de 3,06 3,02 kms com uma tripla passagem de 
classificação na única PECR no único SR (E.N. nº 359). Cada passagem equivale a 
uma prova especial de classificação de regularidade (PECR) (SR) sendo o primeiro 
objetivo da competição que o concorrente iguale os seus tempos, nas PECR nos SR 
1, 2 e 3. O tempo total também será considerado, conforme descrição no ponto 10.8. 
10.5.2 - A competição será disputada em 3 (três) passagens pela PECR pelo SR da 
E.N. nº 359 – Paleiros /Alvarrões. 
10.5.3 - O tempo realizado na 1ª passagem, será o tempo de referência para a 2ª e 3ª 
passagens na única PECR no único SR da competição. A diferença do tempo 
registado entre a 1ª a 2ª passagem e entre a 1ª e a 3ª passagem será penalizado 
conforme descrição no ponto 10.7 
10.5.4 - O tempo total das passagens 3 PECR pelos 3 SR será considerado conforme 
descrição no ponto 10.8. 
10.5.11 - No caso de o percurso de uma PECR um SR ser delimitado por pinos ou 
“jerseys”, o derrube ou deslocamento de qualquer pino ou “Jersey” dará lugar à 
penalização prevista no ponto 10.6. 
10.7 - O tempo final de cada concorrente será de acordo com a seguinte fórmula: 
TF = |T1-T2| + |T1-T3| + TT x 0,3 
Em que: 
T1 = Tempo efetuado na passagem pela PECR pelo SR 1 com eventuais penalizações 
T2 = Tempo efetuado na passagem pela PECR pelo SR 2 com eventuais penalizações 
T3 = Tempo efetuado na passagem pela PECR pelo SR 3 com eventuais penalizações 
TT= T1 + T2 + T3 
10.9 - A cronometragem será efetuada pelo sistema My Time/Anube;  
Durante as verificações iniciais ou no parque de partida, serão entregues a cada 
concorrente, dispositivos de cronometragem, que deverão instalar nas suas viaturas, 
seguindo as instruções recebidas. A recolha do aparelho será efetuada no final da 
última secção. Em caso de desistência o concorrente terá de entregar o dispositivo à 
organização: 
a) - O dispositivo não necessita de qualquer alimentação elétrica da viatura;  
b) - O concorrente terá apenas de acondicionar dentro do veículo a caixa do 
dispositivo, com as dimensões de aproximadamente 10x10x3cm, no “tablier” ou na 
chapeleira;  
c) - O local onde são colocados os dispositivos, será a referência de cronometragem 
nos controlos secretos;  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Artigo 14º - RELAÇÕES COM OS CONCORRENTES 
 
14.1 – Nome / Telemóvel – Carlos Batista Guedelha / 934327353 
14.2 – Plano de presenças – Final dos Setores de Regularidade 

 

 
 
 
 

 
Portalegre, 15 de maio de 2026 
 
A Comissão Organizadora 




